
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE AQUIDAUANA
Procuradoria Jurídica do Município

LEI ORDINÁRIA N.º 3.046/2025

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA
MUNICIPAL A JLIONS CLUBE DE
AQUIDAUANA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1.º - Fica Declarada de Utilidade Pública Municipal o Lions Clube de Aquidauana,
devidamente constituída em 13 de junho de 2019, com inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nº 03.865.870/0001-11, com sede na Rua Rodovia CERA
s/n —Vila Quarenta, nesta cidade, associação civil sem fins lucrativos, de atividades de
direitos de defesas sociais, organizações ligadas a cultura e arte, com foro e sede na
Cidade de Aquidauana - MS.

Art. 2.º - A referida entidade, ficam assegurados todos os direitos e todas as vantagens
previstos em Lei, em especial, recebimentos de subsídios municipais, para consecução
de eventos esportivos, sociais, assistenciais, promocionais, recreativos e educacionais.

Art. 3.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar repasses financeiros ao
Lions Clube de Aquidauana, para a execução de atividades relacionadas a sua atividade
fim.

Art. 4.º - As despesas com a execução desta Lei [correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias. consignadas n9” orçamento | vigente, suplementadas, se
necessário.

Art. 5.º - Esta Lei entra em vigor na dafa de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDA A/MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2025.
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LEI I º 3.046,

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A LIONS CLUBE DE AQUIDAUANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1.º - Fica Declarada de Utilidade Pública Municipal o Lions Clube de Aquidauana, devidamente constituída em 13 de junho de 2019, com
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nº 03.865.870/0001-11, com sede na Rua Rodovia CERA s/n —Vila Quarenta, nesta
cidade, associação civil sem fins lucrativos, de atividades de direitos de defesas sociais, organizações ligadas a cultura e arte, com foro e sede na
Cidade de Aquidauana - MS.

Art. 2.º - A referida entidade, ficam assegurados todos os direitos e todas as vantagens previstos em Lei, em especial, recebimentos de subsídios
municipais, para consecução de eventos esportivos, sociais, assistenciais, promocionais, recreativos e educacionais.

Art. 3.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar repasses financeiros ao Lions Clube de Aquidauana, para a execução de
atividades relacionadas a sua atividade fim.

Art. 4.º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente.
suplementadas, se necessário.

Art. 5.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2025.

MAURO LUIZ BATISTA

Prefeito Municipal de Aquidauana

LEI ORDINÁRIA N.º 3.048/2025
“INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL - PMPIR, ASSESSORIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE
RACIAL, CRIAR O CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL - CMPIR E O FUNDO MUNICIPAL PARA
PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL- FUMPIR DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO |
DAPOLÍTICA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

Art. 1.º - Fica instituída a Política Municipal de Promoção da Igualdade Racial — PMPIR, contendo as diretrizes, os princípios e as propostas de
ação governamental para a promoção da igualdade racial no Município de Aquidauana.

Parágrafo único. A PMPIR será regida por esta Lei e efetivada por meio de:

| - Programas e serviços sociais básicos de educação, saúde, recreação, esportes, cultura, lazer, profissionalização e outros que assegurem a
plena inserção socioeconômica das comunidades etnicamente excluídas, com prioridade para a população negra;

Il - Programas de assistência social em caráter supletivo aos previstos no inciso anterior, para aquelas e aqueles que deles necessitarem;

Hi - Programas de ações afirmativas.

Art. 2.º - A PMPIR tem como objetivo geral a redução das desigualdades raciais no Município de Aquidauana, mediante a realização de ações
exequíveis a longo, médio e curto prazo, com reconhecimento das demandas mais imediatas, bem como das áreas de atuação prioritárias.

Art. 3.º - São objetivos específicos da PMPIR, observados os princípios da dignidade da pessoa humana, da igualdade, da transversalidade, da
descentralização e da gestão democrática:

. Garantir o respeito à dignidade de todo ser humano e o direito do cidadão à autonomia e à convivência comunitária;

. Garantir a não-discriminação de qualquer natureza no acesso a bens ou a serviços públicos e privados;

| . Afirmar o caráter multiétnico da sociedade aquidauanense;

IV. Reconhecer os diferentes grupos étnicos, como elementos integrantes da nacionalidade e do processo civilizatório nacional;

V. Reconhecer e garantir o respeito às tradições religiosas, em consonância com o princípio constitucional da liberdade de culto e crença, bem como
do Decreto 6.040, de 07 de fevereiro de 2007, que reconhece e institui a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e

Comunidades Tradicionais;

VI. Contribuir para o reconhecimento e a integração, no currículo escolar, da pluralidade étnico-racial brasileira, nos termos das Leis Federais nº

10.639, de 9 de janeiro de 2008, e nº 11.645, de 10 de março de 2008;

VII. Implantar ações que assegurem, de forma eficiente e eficaz, a proibição da discriminação, do preconceito racial e do assédio moral em ambientes
de trabalho e de educação, dentre outros, respeitando-se a liberdade de crença no exercício dos direitos culturais ou de qualquer direito ou
garantia fundamental;

VII. Enfrentar as desigualdades raciais e promover a igualdade racial como premissa e pressuposto a ser considerado no conjunto das políticas de
governo;

IX. Sustentar a formulação e o monitoramento da política de promoção da igualdade racial, por meio de ações que visem à eliminação das
desvantagens de acesso a bens e serviços públicos existentes entre os grupos raciais;
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